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SECÇAO 4-
, .. .:-.,:..,..-,...... 

N oficiaria 

DESEMBARGAD,OR DIOG.o DE :\:t\DRADA - A Re\'ista do Su­
premo Tri1bunal, consigna, nestas linhas, a expressão do seu pesar pelo falle­
cimento do sr. desembargador D:ogo de Andrada, presidente da Cô rte de Ap­
pellação, verificado a 22 do corrente. 

O finado era um dos vultos mais acatados da m<Ugistratura do Dis-tricto ' 
Federal, não só pelo seu saber, como pelas 'C!l\alidades ·de caract ~ r de que era 
possuidor. 

* RELA1iORlO DOS 'flRABALJ-IOS REALIZADOS PELO SUPRE:\lO 
TRIBUNAL FEDERAL, DURAIWfE O ANNO DE 1914 

Em sessão de 29 de janeiro do corrente anl1O, o SI'. 'presidente do Supremo 
Tribu'nal, leu o seguinte relatorio : ' 

"Dando cumprimento ao disposto no artigo 17, n. I l, do regimento ill­
tt mo, venho apresentar a eSlte egregio tribun all o relatprio dos trabalhos reali ­
zados durante o anno de 191~ 

Effectnou o tribunal no decurso desse anuo 85 sessões ' ordimvrias e 6 ex­
traordiuarias, convocadas estas á vista da grande affluencia de feitos que se 
adhavam promptos para julgamento, tendo deixado de funccionar sóme11lte 
no dia, 15 de agosto, por não ter reunido quorum. 

D epois das sessões ordinarias 'realizaram-se com ,regularidade as audien­
cias puhlicas presididas pelos srs. ministros semanai'ios, em qu e foram pll'bli ~" 
cados os accól'dãos, assignados e despaohaclos os requerimentos \'er,baes rela­
tivos aO andamento dos processos. 

N o desempenho da funcção admiqistrativa que lhe é conferida por lei nos 
tel'lllOS dos arti,gos 184 a 195 do r egimeruto interno, procedeu o tribunal, nos 
periodos de I a 22 de a1bril, 30 de maio a 3 de junho, 6 a Ia do mesmo mez 
e 16 a 23 de dezemhro, aos concursos para provimento dos cargos de juizes 
feclelaes nas secções do Territorio do Acre e E stados ele S. Paulo, Rio Grand~ 
do Sul e Piallhy, va,gos os tres primeiros pelas ap'osentadorias concedida s aos 
respectivos funccionarios, bachareis Gustavo _-\ifonso Farnesi, Manoel Dias 
ele Aquino . e Ca9tro e João Francisco J>oggi 'ele Figueiredo, e o ultimo pelo 
fallecimento do baoharel Demasl'he;les Constancio Avel in o, que desempe­
nhava o referido -car'go, enviando em rt:empo opportllno ao Poder Executi\-o 
as· propostas, comprehendendo os nomes .dos candidatos classificados pelo tri­
bunal para o prO'Vimento daquelles cargos. 

N o concurso para o Territorio do Acr e, inscreveram-se 20 cand i-datos, 
sendo incluidos na lista organizada Ipelo tribunal os ;'lOmes elos bachareis 'vVor­
tilgern Luiz Ferreira, Aprigio Carlos de Amorim Garcia e Alfredo Al\'es de 
Carvalho, tendo sido nomeado peLo Governo o primeiro cl assificado. 

N o concurso de S . Paulo, inscreveram-se 22 candidato~, tendo sido clas­
sificados os badhareis 'vVencesláo José ele .oliveira Queiroz, Washington 
Os.ario de Oliveira e Abela rdo Bueno de Car-valho, tendo a nomeação do Go-
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No concurso do Rio Grande do Sul, em que se inscreveram 14 candidatos, 
foram classifica·dos os bachareis L l1 iz José dc Sampaio, Aprigio Carlos dt! 
Amorim Ga rcia e Antonio Gitirana, t endo o Gove rno nomeado o primeiro 
c1assi-ficado, 

Finalmente, no concurso do E stado cio Piauhy, apresentaram-se 17 can­
dida,tos, tend o o tribnnal classificado os bach areis A lexandre Colla·res Mo­
reira N etto, Aprigio Carlos de Ailllorim Garcia e Antonio Gifirana, tendo 
sido pelo Gove rn o nc m eado o pri.meiro ·desses candidatos, 

Dtu ante o anno de 19'4 foram apr esentados pe lOs srs, mini stros va·rias 
~'mendas ao R egim ellLO InterJ!o elo Tribunal, tendo s ido a pprovadas as se­
guintes: 

Na sessão de 2g de jan eiro: 

"O l'elatorio de cada fci /o .:oll.,i,./ irá em uma f.r posição .1,es.IIm.ido , feii/ ti 
1'01' escn'.pt o, IClIdo-sc IIlIicrll llt' lI t e as peças dos (/11 tos, clIjo con hecim ento iQl­
legral f Ô?' 'lJ.ccL's,m rio á e/llci,loçúo da' co·usa. ... 

Na sessão de 29 de abril : 

"As sessões {)·rdi.II (1. rios 'I:olllcça râo ás I I t' m.eia.. hOl'OS do lna:nhã e c/uranio 
cill co IlO'l'Os, sempre qlll! () sc/"uiço e.âgú·, dc ~'endo ser pro'rogadas po·m a de­
cisão das j!riJcesso ,r qll e 1'1110 ,Idnúlt em dem.ora ," 

Na sessão de I,3 de junho: 

"Sem,pre que /'.'1' 1:(Jl1d"II1I1111! rt (J. Ul1i,lo e11l <'ollseqlum cPa c/c abusos 011 

fllJl.issõcs de algulJi. dus SCIIS /1I 11.(:ciolld.!'i.a,· (Co nst itu ição . art. 82) , constará da 
accordam ore/c·11/. ,.'xprt"ssa / '111'0 se fx t ra hírem cóp ias tias prinó paes peças dios 
Oll/OS, lIS q'l1(w.I' serelo 1'011 .:1/;"/11.1' (/0 m:inist l'o procurador gerat da R I!'pubUca, 
para !Jl'ocedel' CO lIJ O f ô!' de direito, " 

Em segllida (' Ilcontram-,e os quadros do mO'\' im tn to dos fei tos, durante o. 
anno a 'qu e se r et ere o pr cse ll[(' rela torio. 

EntradllS, dis; riblliç,{n t? jlllg~1I1'IeH t o de f di tos 

E ntradas 

Durante o a l1110 de I <) T ,~ sub iram 'ao T ribunal 804 processos procedentes; 
do Dishi'cto F ede ra l, do T erritor io do Ac re e de \'uios E stados da U nião, 
comprehendidos nas seg uin tes cs,pecies.: 

H aibeas-corpus : petições, 81; recursos, 146,. ., " ,. 
R ec ursos crimin aes " ., ,. , .... , , . ,. ,. 
.'\.ppell ações cri minaes .. .. . . " ,. 
P edidos de extradicc;ào , . . . " . . 
Conflictos de jnrisdic.;ão, . " , .. . 
:\ggra\' os de petiç ão .... , ... . , .. ... , .. .... 
r\ggr3vos de in strlllm ent o . . .. " .. '" " . . , .. , 
Cartas t estemllillhaveis .. '. ., .' " . . ,. ,. " . , ,. 
Recursos ex traorc1ina r ios ..... , .... .. .. ...... ' . 
AppeJlações ci ve is, . " .. , . " , . , , ' ., .. " .. ' 
Embargos rell1 Cit tidos , . .. . , , . .. . , . . ,. 
R e l'i sDCS cr imina l''; . , , . 
.\ cções r esciso r ias . . , . . , " ,. ,. " , . 
Recursos elehora es,. ., " ' . " " " . . 
H om ologações ele se nt e l1 ç3 ~ estrange ira s .. 

, ', 

287 
9 

25 
3 

20 

lOS 
() 

18 
fí~ 

2°3 
Ú 

79 
2 

I8 
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Distri'buição 

Foram distribuídos 733 'processoS, sendo: Habeas-corpus: petições, 83; 
234 

Q 
26 

recursos, 151.. .. " . . . . . . ., " . . .. . . 
Recursos criminaes.. .. . . .. .. 
Appellações crüninaes . . .. .. ., 
Pedidos ele extradicção ..... . 
Conflictos de jurisdicção . .. . 
Aggra vos de petição .. . . . .. . 
A·ggravos de inst r umen to ... . 
Cartas t.estemunha vei s. . .. 
R eCllrsos extraordinarios.. .. o. 
Appellações civeis .. .. .. . . .. 
Emba rg os rem.ettidas.. .. . o .. 
H eviosões criminaes.. .. . . .. o.. .. . . . , 
A cções resci sor ias.. .. . . . . . . . . " .. 
R eCllrsos eleitoraes .. o .. .. . .... o' . . . .. .. o . o . . 
Homologações de sentenças estra11'gei ra,. . o .. . o . , . o 

Total. . 

Julgamentos 

3 
16 

109 
6 

IS 
49 

161 

6 
79 

2 

17 
17 

749 

Foram julgados durante o anl10 79S processos, rorn:prehendendo as se­
guintes especies: 

Petições de haheas-corl'" s: 

Concedendo a ordenl . . . .. . 
Ne.ga ndo a ordam. .. . ...... . 
Não conhecendo do pedido.. . . 
J ulgan'clo prej udicado o pedido .. 

Recurso de haibeas-corpus: 

Confi rl11 <bndo a decisão recorrida .. 
R eformando a deci sã o recorrida .. 

Recursos criminaes: 

Confirmando a .c1ecj~50 recorrida.. . ... . . . . 
Reformando a. decisão recorrida. . . . . . . . " 

Recursos cr íminaes: 

Niíf) toma'ndo conhecimento do recu·rSo ... . . o . ... .. . . 

APlpellações crim inaes: 

Confirmando a sentença appelJada 
R efonnando a sentença <I-ppell acla., .. .. 
.T ulgal1do por sentença a desiste!lcia. .. 

21 

26 
22 

7 

129 
15 

6 
1 

28 
7 
2 

;mo 

144! 

144 
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Pedidos de extradicção: 

Concedendo a extradi.cção .. 
Negando a cxt,radi-cção . . . . 

Denuncias: 

Julgando extincta a acção. 

Confli ctos de jurisdicção : 

Julgando pro{:edente .. . . ' . ..... ," . . . • . .. , 
Jul'gando improcedente .. . . . .•.. . . .' ... . 
JuIgando prejudkado ..... . . . .... . . 
Não con.hecendo do conflicto . . . .. . ..... . 
Jul'gando por sentença a di sis tencia ..... . . . 
,T u}gan do por sentença a habilitação de h erdeiros 

Aggravos de peüção: 

Danclo provimento.. .. .. . . .. . , . . . . . . . .. , 
Negando provimento . ... . " . ... . .. . . , • . " . . 
Dando provimen'to em parte.. . . . . .. . . . . . . . . 
Não conhecendo .. .. . , .. . . . . '. . .. ' .. . . .. .. 
Julgando rdesertos e não seguidos.. .. .' .. . . .. 

Aggrav,os de ins-lrurnento: 

D ando pro,v~mento . ... , . . ... . ..... . . . . 
Negando provimento ... . . . . . .. ... . 
Não conhecendo.. .. . . .. .. .. . . .. . . . . .. 

Cartas testemt1Jl'haveis : 

Dando provimento.. .. . . .. .. . . .. . . , . .. .. 
N eganclo pr(')vimento .. .... ...... .... .... .. 
Não conhecendo . . . . .. . . . . ., .. . . .. . . . . . . 

R ecursos extraordinarios: 

D ando provimento.. . . .. 
N eg-ando provimento .. , . . . . 
Não conhecendo . . .. . . . .. . 
Tttlgando por sentença a desistencia ... , .. . . . . 
Jtüga nclo. por sentença a ha.bi litação de ,herdeiros . . 

3 
1 

8 
6 
1 

6 

16 

72 

2'1 

8 

2 

2 

2 

4 
1 0 

2 

8 
9 
8 
3 

4 

1 

23 

II8 

6 

16 

20 

Aggraves interpostos nos termos do art. 44 cio Regimento I nberno cio Tri­
bunal: 

Em 2 1 processos foram int ~ r)lo stos, li a ,fó rl1la do art. 44 do r~giJ11cl1lo, 
aggra\'os oos despachos cio s respectivos r ~btores, s~Jldo estes confirmados e111 

15 e re formados em seis. 
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Os confirmados foram: 

Em conf.Iicto de jurisdicção .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ... 
F;m a~gravos de petição .............. .. 
Em recursos extraordinarios 
Em appeIlações civeis .. .. .. .. .. .. .. .. 

Os reformados foram: 

Em conflictos de jurisdicção .. .. .. .. .. .. .. 
Em aggravos de petição .. . . .. .. .. .. . . .. .. 
Em aggravo de instrumento .. .. . . .. . . . ..... 
Em carta tllstemunhavel .. .. .. .. .. .. .. 
Em ap[YeIlação civel .. .. .. .. ;. .. .. .. ., . . .. 

'Embargos: 

3 
5 
2 

5 

2 

I 

1ft 

6 

A diversos accordãos do TrÍ'bunal for am oppostos embargos na 'tórma cio 
decreto n. 930, de 20 de dezembro -de 1902, sen-do delles julgados 103, pela se­
gu inte fórma: 

Foram recebidos 18, s'endo: 

Em -denuncias .. . . .. ... .. .. .. .. .. ., .. 
Em a'ggra:vos de petição .. " ......... ....• 
Em aggravos de instrumento . . .. . . .. ..... . 
Em cartas testemunhaveis .. .. .. .. .. .. .. .. 
Em appellações civeis . . .. .. .. . , .. .. 
Em ,homologação de sentenças estrangeiras .. .. .. .. .. 

Foram rejeitados 85, sendo: 

Em appellações criminaes . . .. . . .. .. .. .. 
Em ·conflictos de jurisdicção .. .. .. .. . . . .. 
Em aggravos -de petição . . .. .. .. . . .. .. . . 
Em cartas testemunhaveis .. . . .. . . . . .. . . 
Em recursos extraordinarios .. .. .. .. .• 
Em appellações civeis .. .. 
Em revisões criminaes . . .. 
Em recursos 'eleitora:es .. .. 
Em homologação de sentença estrangeira 

Appelh,ções civeis: 

Dando provimento . ..... ...... .. ......... . " 
Dando provimento em pal' te .. " . ......... . . 
Negando provimento.. .. .. . ...... . ......... . 
J ul'gando p'or sentença a d esist~ncia . . " " . ... " 
Julgando por sentença a haibiliitação de herd ei ros ... . 

Embal1gos remettidos: 

RecebendO' os em:bapgos.. .. .. .. .. . . .. .. . .. .. 
Desprezando os embargos.. ., " " " . , .. . .. . 
Não conhecendo .. .. . . .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. 

I 

I 

II 

3 

6 
5 

lO 

4 
21 

3 1 

2 

5 

35 
5 

70 
10 

4 

2 

5 

18 

85 

124 

8 
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Revisões criminaes: 

Con firmando a sentença revista.. . . .. .. 
Reformando a sent ença revis ta.. . . .. . . 
.T ulgando p rejudicado, o pedido de revisão .. 

Acções rescisorias: 

Julgando prescri plo o direito ....... . 
Julgando imprucedrnl<:' a ;JC,~IO . . " . . 

R ecursos f'lri(ora es : 

Dando prov:mento ..... . ....... ... ... . 
)J egando pro\· imenlo.. . . .. .. .. . , . ... . . . . 
;\"ão ~(' conh ecen do.. . . .. .. .. .. 
,lulgando prcj udicaclo I) pedido.. . . .. .. .. .. 

Homologações d t' sentenças est rangei ra s: 

Homologando a sent ellça.. .. .. .. .. .. . . 
;\ cgando a h Ol1lologação .. " ......... , .. 
. ..\nnullando parte do processado . . ....... . 

Com'er(nl o Trihllnal em diligencia os seguintes processos : 

H abeas-corpus : 

Pdições .. 
R ecu rsos .... . ... .. .. . . ... . . . 

Appellaçõ.es cl\"ei s .. .. " ....... , 
Rt'cursos eleiloraes .. . . .. 

T o(a l 

Processos r l11 andamento: 

Pica ram (' 111 andam ento :')2 1 processos, a saber: 

H abeas-corp us: 

Petiçi)es .. .. 
H.ecursos .. . . .. . . 

R ecursos criminaes .. . . . .. . . . . .. . . . . . 
Appellações criminaes .. .. . . .. . . . . . ... . . 
Cíl ll flictos de jurisdicçã o ....... ... . 
Agg ravos de petição ....... . ... . 
Aggra \'os de inslrum ent o .. 
('a rtas testemul1ha,\re is .. 
Recursos ext raordillari os 
.\pp ellações ci\'eis .. . . 
Em ba rgos r emettidos . . .. .. .. . . .. .. .. 
Re\'isões criminaes .. .. .. .. .. .. . . 
Recursos eleitoraes .. . . .. ., .. .. .. 
Homologações de sentenças estrangeiras 

3° 
9 
3 

5 
II 

14 
2 

1 

33 
3 

3 
2 

3 
8 

1 
16 
3 
8 

2 
84 

276 
j 

184 
2 

5 

18 

I7 

4I 

839 

J 1 



Sobre embal'gos: 

AppelJações criminaes .. .. .. . , .. .. .. .. 
, Aggravos de petição ................ .. 

Recursos extra.ordinarios .. .. ., ., •. .. .• 
AppelJações civeis .• .. .. .. .. .. .. .. .. .. •. 

Total 

Processos com dia: 

' .. 3 
2 

32 

186 

In' 

821 

Ficaram com dia para julgamento 575 processos comprehendidos nas se,­
guintes espe{:ies: 

Habeas-corpus: 

Petições ....... . 
Recursos •..••••• 

Recursos criminaes •. .. .. .. ., .. .. .. .. •• 
Conflicto de jurisdicção .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
Aggravos de petição .. .. .. .. .. .. .. .. . . 
Aggravos de instrumento .. .. . .......... . 
R'ecursos extraordinarios . . ..... ... . .... . . . 
AppelIações cíveis .. .. .. . . . . 
Embargos remettidos .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
Acção cível originaria .. .. ., . . . . .. .. .. .. .. 

-Revisões criminaes .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. ., .. 
Homolagações de sentenças estrangeiras .. .. . . . . 

Sobre embargos: 

Aggravos de 'petição 
Recursos extraordinarios .. 
Appellações civeis 

Total 

o ••• • ' • •••• o. lO ••• 

Processos parados por falta de preparo: 

~ 

4 

I 

3 
5 
2 

48 
326 

4 

73 . 
6 

3 
25 
68 

571 

Acham-se parados por falta de preparo 338 processos, a saber : 

Aggravos de petição : 

Entrados em 19I4 .. . . .. .. .. .. . . .. ,. 
:entrados em annos anteriores .. .. .. .. . . . . 

Cartas t,estemunhaveis: 

Entradas em 1914 .. .. .. . . 
Entradas em annos anteriores 

Recursosextraordinarios: 

Entrados em 19I4 " .. .. . . 
Entrados em annos anteriores 

Appelações civeis: 

. Entradas em 1914 .....•................ 
Entradas em annos anteriores .. . . .. .. .. .. 

3 
5 

I 

2 

28 
56 

53 
I86 

6 

8 

3 

239 
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Homologação de sentenças ,estrangeiras : 

. Entradas em 1914 " .. . . . . 
.entradas e;n annos anteriores .. .. . . .. .. 

I 

3 

No numero dos processos distribuidos, julgados, em· andamento e com dia 
para julgamento estão comprehendidos processos en trados em 19 14 e 'em annos 
a nteriores. 

Supremo Tribunal F edera!, 29 el e j anei ro de 19 I5. - H ermíllJio Francisco 
. do EsPírito Sal~to, presidente. 

* 
O nl'J.POSTOSO BRE OS VENCIMBN'T.QS DOS SRS. MINISTROS DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Na sessão de 29 de j~neiro elo con 'ente anno, o s r. · presidente apresentou 
ao T ribunal o segu inte protesto: 

".o Supremo Tribunal Féd eral protesta contra ,) ;).cto do Executivo sujei­
tando, . pela di sposição n. ;) do apt. l° do decreto de hontem datado, a impost:) 
os venónentos dos malgi st rados federaes, por violar flagrantemente o di s>posi­
tivo expresso do paragrapho 1°. do art. 57 da Constituição, uma vez que r edUIZ , 

e de qllasi a 6' .papte, taes vencimentos, qu e o dispositivo consti·tucional de­
cla rou irredu ctiveis, e importar em revogação de arestos do Tribunal, fir­
mando a interpretação do texto constitucion al alludido . 

.Q para'grapho l ° do ar t. .'í7 da nossa Constituição é reprodllcção fi el do 
11. 1, secção I , capo TIl da Con sütuição dos Estados Unidos da America do 
No rte; e a interpretação que deu áqu·elle · dis·positivo constituci onal o Supremo 
Tribunal é identico á qu e lhe fôra dada pela Côrte Suprema Americana. 

M as. ao passo que nessa gra nde Republica, para que fo sse religiosamente 
obse rvada pelos Poderes Leg-islativo ·C 1Execntivo t al interpretação, bastou que 
a Côrte Sup rema a houvesse feito com>tar de simples r rotesto lançado em aeta -
de suas sessões e remettido por cópia ao E xecutivo, entre nós, não obstante a 
jurisp ruelencia em num erosos arestos proferidos em causas contenciosas, nã,o 
obsta nte .Q accordo do L c!'; isla tivo, exceptuando expressamente de tributação 
.os vencimentos dos maig:strac1os ela Uni8,o, em diversas leis orçamentarias, não 
obstante acto ex·pre~ !.' o do Execut' vo. (ju~ndo ministro da Fazenda J oaquim 
l\1urtinho e motivado por protesto elo inolvidavel presidente do Tribunal Piza e 
Almeida; não obstante tudo isto, é de novo posta em duvida! 

Nem poderá o Executivo justificar o di spositivo regulamentar com a deli­
beração ela Camara dos D eputados, adoptando o ·parecer da sua c()1111missão ele 
finança s, 'qu e opinou pela reie:ção da emenda n. 27 ao art. l° n. 3'1, do orça­
mento ela receita para o adual exerci cio, porqU'e nesse parecer a referida com­
missão, embora se manifesta sse divergente do Supremo Tribunal na interpre­
tação do texto constitucion al em questão, entende qne o Legislativo e o E:re­
clltivo síio ohrig,ados como lhes clM1tpre , ((. l'es,p,eitar as decisões do judícia1"io, 
proferidas cOlIcre'tG1'nente. 0 11 e11t especie, sllstentalIda doutrina oontraricn. 

Nessas cOIlCEções, conclue a commissão, julgo mais acertado não fazer re­
f erencia algum a especial á pedida exclusão, devendo assim ser a emenda re­
cusada P01' desl·vecessm'w, 

.ora, si o parecer approvado pelo Congresso conclue pela desnecessidade 
da exclusão explicita , porque os Poderes L egislat ivo e Executivo são obrigados 
a acatar as decisões do J u{licia ri o ; o di spositivo regulamentar acima citado, 
desaca'tando a rloutrina consagrada por taes deci sões, proferidas em especie, 

·"1ão está accorde com a lei, que regulamenta, incorrendo assim em dupla incon­
s ti tution~llidade. 
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